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9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: 
BANCO INTER S.A, CNPJ n° 00.416.968/0001-01, com sede na Avenida Barbacena, nº 1.219, 13º 
ao 24º andares, Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, INTIMA os devedores fiduciantes: MARCOS 
VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, gerente, companheiro, RG N° 22.004.743-1-SSP/SP, CPF/MF Nº 
118.041.168-40, e TELMA CELEMAR PINHEIRO, brasileira, podóloga, RG N° 23.301.769-0, CPF/
MF N° 170.044.568-54, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação 
da mora no valor de R$43.492,17 acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da proprieda-
de do imóvel matriculado sob nº 297.943 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 05 
de dezembro de 2022. (Protocolo 735.017)

Aos Senhores Condôminos Conjunto Residencial Cassandoca - Quadra 1
Convocação para a Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 12/12/2022

Prezados Senhores Na qualidade de administradores do Condomínio Residencial Cassandoca - Quadra 1, 
situado na Capital de São Paulo à Rua Benjamim Reis n.º 75, em atendimento à solicitação da Síndica, Sra. 
Márcia Zimmermann, vimos pela presente convocar V.Sas. para a Assembleia Geral Extraordinária a ser 
realizada aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, às 20h00 em primeira 
convocação e às 20h30 em segunda chamada com qualquer número de Condôminos presentes. A referida 
assembleia será realizada nas dependências da quadra poliesportiva do próprio condomínio, para deliberar a 
seguinte Ordem do Dia: Item “A” - Apresentação da auditoria; Item “B” - Apresentação das contas pertinentes 
ao período de fevereiro/2021 a maio/2022; Item “C” - Aprovação das contas apresentadas no item anterior; Item 
“D” - Apresentação das contas pertinentes ao período de junho/2022 a novembro/2022; Item “E” - Deliberação 
acerca da reforma e pintura da quadra poliesportiva; e, Item “F” - Assuntos de interesse geral do Condomínio. 
Contando com a presença de todos, subscrevemo-nos. Atenciosamente. 
 GRUPO IM | CONDOMÍNIOS.  São Paulo, 01 de dezembro de 2022. 

Engeform Engenharia Ltda.
CNPJ/ME 48.246.920/0001-10 - NIRE 35216681218

Ata de Reunião de Sócios Realizada em 01 de Dezembro de 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 01 de dezembro de 2022, às 12:00 horas, na sede social da Engeform Engenharia Ltda. 
(“Sociedade”), na Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1931, 1º andar, CEP 01452910. 
Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos da cláusula nona do contrato social da Sociedade 
(“Contrato Social”), e do §2º do artigo 1.072 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), em decorrência 
de estarem presentes os quotistas representando 100% (cem por cento) do capital social da Sociedade. 2. Mesa Dirigente: Os trabalhos 
foram presididos pelo Sr. Reynaldo Dabus Abucham, tendo como secretário o Sra Maria Cristina Varalla Mendes. 3. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre (i) a outorga de garantia fidejussória, pela Sociedade, no âmbito da emissão, pela Concessionária de Cemitérios e 
Serviços Funerários SPE S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 1931, 1º Andar, Jardim Paulistano, CEP: 01.452-910, inscrita no CNPJ/ME sob nº 44.615.216/0001-37 (“Emitente”), de 
notas comerciais escriturais, em série única, com garantia real, com garantia adicional fidejussória, perfazendo, na Data de Emissão 
(conforme abaixo definida), o montante total de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), nos termos da Lei nº 14.195, de 
26 de agosto de 2021, conforme alterada (“Emissão” “Lei nº 14.195” e “Notas Comerciais Escriturais”, respectivamente), nos termos do 
“Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Concessionária de Cemitérios e Serviços Funerários SPE S.A.” 
(“Termo de Emissão”), em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todos e quaisquer valores, principais ou acessórios, incluindo 
Encargos Moratórios (conforme definido abaixo), devidos pela Emitente, bem como eventuais indenizações, a remuneração da Vórtx 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, inscrita no 
CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (conforme definido abaixo), na qualidade de representante dos titulares de Notas Comerciais 
Escriturais (“Titulares de Notas Comerciais Escriturais”), e todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelo Agente 
Fiduciário e/ou pelos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, inclusive em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras 
medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes das Notas Comerciais 
Escriturais e do Termo de Emissão, dos Contratos de Garantia Real (conforme definido no Termo de Emissão), nos termos do artigo 818 
e 822 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil” e “Valor Garantido”, respectivamente), com renuncia 
aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 
368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil, e dos artigos 130, inciso II, 131 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 
de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”); (ii) a aprovação da prestação de garantia real, pela Sociedade, em 
favor dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, representados pelo Agente Fiduciário, por meio de alienação fiduciária da totalidade 
das ações (presentes e futuras) da Emitente, detidas pela Sociedade, correspondente, nessa data a 8.893.555 (oito milhões, oito milhões, 
oitocentos e noventa e três mil, quinhentos e cinquenta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de acordo com os 
termos e condições previstos no Termo de Emissão; (iii) a autorização expressa aos administradores e/ou aos procuradores devidamente 
constituídos da Sociedade para praticar todos os atos, tomar todas as providências e adotar todas as medidas necessárias à formalização, 
efetivação e administração das deliberações tomadas nesta Reunião de Sócios da Sociedade, assinar todos e quaisquer documentos 
relacionados à Emissão, à Fiança (conforme definido abaixo), à Alienação Fiduciária de Ações (conforme definido abaixo), incluindo o 
Termo de Emissão, o Contrato de Distribuição e o Contrato de Alienação Fiduciária, conforme aplicável, e quaisquer aditamentos a tais 
instrumentos, se aplicável; e (iv) a ratificação de todos os atos já praticados pela Sociedade no âmbito da Emissão e da Oferta Restrita. 
4. Deliberações: Abertos os trabalhos, verificado o quórum de presença e validamente instalada a presente reunião, os sócios, por 
unanimidade de voto e sem quaisquer reservas ou ressalvas, deliberaram por: (i) Aprovar outorga, pela Sociedade, da Fiança, tendo as 
Notas Comerciais Escriturais as seguintes principais características: (a) Número da Emissão: A Emissão constitui a 1ª (primeira) 
emissão de Notas Comerciais Escriturais da Emitente. (b) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das 
Notas Comerciais Escriturais será o dia 07 de dezembro de 2022 (“Data de Emissão”). (c) Local de Emissão: Para todos os fins e efeitos 
legais, o local de emissão das Notas Comerciais Escriturais será o município de São Paulo, Estado de São Paulo. (d) Quantidade de 
Notas Comerciais Escriturais: Serão emitidas 150.000 (cento e cinquenta mil) Notas Comerciais Escriturais. (e) Valor Nominal 
Unitário: O valor nominal unitário das Notas Comerciais Escriturais será de R $1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal 
Unitário”). (f) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) na Data 
de Emissão (“Valor Total da Emissão”). (g) Séries: A Emissão será realizada em série única. (h) Agente de Liquidação e Escriturador: 
Para fins da Emissão, o agente de liquidação e escriturador das Notas Comerciais Escriturais será a Vórtx Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 
Conjunto 41, Sala 02, CEP 05425-020, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente de Liquidação” e 
“Escriturador”, respectivamente, cuja definição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder o Agente de Liquidação e/ou o 
Escriturador na prestação dos serviços relativos às Notas Comerciais Escriturais, desde que a substituição ocorra nos termos do Termo 
de Emissão). (i) Agente Fiduciário: Para fins da Emissão, será contratada como agente fiduciário, na qualidade de representante dos 
titulares de Notas Comerciais Escriturais, a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira autorizada 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil, sediada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, Conjunto 
41, Sala 02, CEP 05425-020, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”). (j) Prazo e Data de 
Vencimento: Observado o disposto no Termo de Emissão, o vencimento final das Notas Comerciais Escriturais ocorrerá ao término do 
prazo de 640 (seiscentos e quarenta) dias corridos a contar da Data de Emissão, vencendo, portanto, em 07 de setembro de 2024, 
ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, de resgate antecipado 
total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) da totalidade das Notas Comerciais Escriturais ou de 
Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido), nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis (“Data de 
Vencimento”). (k) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos captados pela Emitente por meio das Notas Comerciais Escriturais 
serão utilizados exclusivamente para (I) o pagamento das operações de crédito, em moeda estrangeira, concedidas pelo (a) Itaú 
Unibanco AS Nassau Branch, instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores, com sede na cidade de Nassau, 
Bahamas, 31B, Annex Building, 2nd floor, East Bay Street, P.O. Box N-3930, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.701.190/4845-43, (“Itaú 
Nassau”) e o Itaú Unibanco S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 60.701.190/4816-09 (“Itaú”), na qualidade de agente administrativo, no âmbito do “Contrato de Empréstimo Internacional nº 
AGE1310658”, da “Carta de Fiança AGE1310658” e da “Carta de Fiança AGE1310658” celebrados em 08 de setembro de 2022, e do 
“Contrato de Prestação de Garantia Internacional nº 28438.77016”, celebrado em 09 de setembro de 2022 (“Contratos de Financiamento 
Itaú”), nos termos da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, conforme alterada (“Lei nº 4.131”), por meio do qual o Itaú Nassau concedeu 
à Emitente, um empréstimo no valor total de US$ 17.298.045,32 (dezessete milhões duzentos e noventa e oito mil e quarenta e cinco 
dólares dos Estados Unidos da América e trinta e dois centavos), equivalentes, apenas para referência, a R$ 90.000.000,00 (noventa 
milhões de reais) de acordo com o spot de partida de USDBRL 5,2029 em 08 de setembro de 2022, com vencimento em 08 de dezembro 
de 2022, que teve como destinação dos recursos o pagamento de parte da outorga fixa, prevista no âmbito do processo licitatório relativo 
ao Edital de Concorrência Nº EC/001/2022/SGM-SEDP (“Empréstimo Itaú” e “Edital de Concessão”, respectivamente); e (b) Banco ABC 
Brasil S.A. - Cayman Islands Branch, instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores, com sede na cidade de 
George Town, Grand Cayman, Harbour Place, 5th Floor, 103 South Church Street, P.P. Box 1353, CNPJ/ME sob o nº 28.195.667/0008-82 
(“Banco ABC Cayman”) e o Banco ABC Brasil S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim nº 803, 2º andar, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
28.195.667/0001-06 (“Banco ABC”) no âmbito do “Contrato de Swap nº 10735222”, celebrado em 08 de setembro de 2022, do “Contrato 
de Empréstimo nº LA-35.0173/22”, do “Contrato de Emissão de Garantia em Moeda Estrangeira nº 10725222” e do “Instrumento 
Particular de Cessão Fiduciária de Direitos de Crédito nº 10725222”, celebrados em 09 de setembro de 2022, nos termos da Lei nº 4.131 
(os “Contratos de Financiamento Banco ABC” e, quando em conjunto com o Contrato de Financiamento Itaú, os “Contratos de 
Empréstimo”), por meio do qual o Banco ABC Cayman concedeu à Emitente um empréstimo no valor total de US$ 11.406.844,11 (onze 
milhões, quatrocentos e seis mil, oitocentos e quarenta e quatro Dólares dos Estados Unidos e onze centavos), equivalentes, apenas para 
referência, a R$ 60.000.000,02 (sessenta milhões de reais e dois centavos), com vencimento em 08 de dezembro de 2022, que teve como 
destinação dos recursos o pagamento de parte da outorga fixa, prevista no âmbito do processo licitatório relativo à Edital de Concessão 
(“Empréstimo ABC” e, em conjunto com o Empréstimo Itaú, os “Empréstimos”). (l) Garantias: As Notas Comerciais contarão com as 
seguintes garantias: a. Garantia Fidejussória: Em garantia do fiel, pontual e integral pagamento do Valor Garantido, a Sociedade, a Atena 
Participações S.A., inscrita no CNPJ/ME sob nº 42.063.039/0001-06, a Construtora Aterpa S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
17.162.983/0001-65, o André Pentagna Guimarães Salazar, inscrito no CPF sob o nº 035.175.426-10, e a Empresa Paulistana de Planos 
Assistenciais Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 48.606.881/0001-15 (“Atena”, “Aterpa”, “André” e “Empresa Paulistana” respectivamente 
e, quando em conjunto com a Sociedade, “Fiadores”), no ato da assinatura do Termo de Emissão, se obrigam, solidariamente com a 
Sociedade, em caráter irrevogável e irretratável, perante os Titulares de Notas Comerciais Escriturais, representados pelo Agente 
Fiduciário, como fiadores e principais pagadores, independentemente de outras garantias contratuais que possam vir a ser constituídas 
pela Sociedade no âmbito da Oferta Restrita, sendo a responsabilidade da (i) da Empresa Paulistana limitada a 100% (cem por cento) do 
saldo do Valor Garantido; (ii) de André e Aterpa, de forma conjunta e solidária entre eles, porém sem solidariedade com a Empresa 
Paulistana e/ou com os demais Fiadores, limitada a 30% (trinta por cento) do saldo do Valor Garantido; (iii) da Atena limitada a 40% 
(quarenta por cento) do saldo do Valor Garantido; (iv) da Sociedade limitada a 30% (trinta por cento) do saldo do Valor Garantido 
(“Fiança”). b. Garantias Reais: Em garantia do Valor Garantido, as seguintes garantias serão constituídas em favor dos Titulares das Notas 
Comerciais Escriturais sob a Condição Suspensiva (conforme abaixo definido) (em conjunto, “Garantias Reais”): (a) alienação fiduciária 
em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a ser constituída pela Atena, Aterpa e Sociedade (“Garantidoras”), sob condição 
suspensiva, nos termos do artigo 125 do Código Civil, conforme descrita no Contrato de Alienação Fiduciária (conforme abaixo definido), 
em favor dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, representados pelo Agente Fiduciário, (1) da totalidade das ações (presentes e 
futuras) da Emitente detidas pela Garantidoras, correspondente, na data de assinatura do Termo de Emissão, a 100% (cem por cento) do 
capital social da Emitente, conforme descrito e caracterizado em detalhe no Anexo I ao Contrato de Alienação Fiduciária (conforme 
abaixo definido), bem como todas as ações representativas do capital social da Emitente que as Garantidoras, por qualquer motivo, 
vierem a deter, seja por meio de desdobramento, divisão, grupamento, bonificação, subscrição, consolidação, capitalização de lucros ou 
reservas, substituição, conversão, permuta, venda ou qualquer outra forma de alienação das referidas ações e quaisquer bens ou títulos 
nos quais as ações sejam convertidas, inclusive em decorrência de incorporação, incorporação de ações, reorganização societária, 
grupamentos ou bonificações, compra, venda, exercício ou conversão de valores mobiliários ou qualquer outra forma de aquisição, 
recebidas, conferidas, atribuídas, integralizadas, declaradas, compradas ou de qualquer outra forma adquiridas e/ou sob qualquer forma 
detidas pelas Garantidoras, até o integral pagamento das Valor Garantido; (2) todos os direitos econômicos, patrimoniais e/ou políticos 
inerentes e oriundos das ações, quer existentes ou futuros, inclusive os frutos, rendimentos, preferências e vantagens que forem a elas 
atribuídos, a qualquer título, incluindo, mas não se limitando, aos dividendos, juros sobre o capital, bonificações em geral e todos os 
demais valores que de qualquer outra forma vierem a ser distribuídos pela Emitente, bem como quaisquer bens em que as ações sejam 
convertidas (inclusive quaisquer certificados de depósitos ou valores mobiliários) (“Ações Alienadas Fiduciariamente”); e (3) todas as 
ações que porventura, a partir da data de assinatura do Termo de Emissão, sejam atribuídas às Garantidoras, ou seus eventuais 
sucessores legais por meio de subscrição, por força de desmembramentos, grupamentos ou exercício de direito de preferência das 
ações, distribuição de bonificações e demais direitos que porventura, a partir da data de assinatura do Termo de Emissão, venham a 
substituir as ações, em razão de cancelamento das mesmas, incorporação, fusão, cisão ou qualquer outra forma de reorganização 
societária envolvendo a Emitente (“Ações Adicionais” e, em conjunto com as Ações Alienadas Fiduciariamente, as “Ações” ou “Bens 
Alienados Fiduciariamente”); (“Alienação Fiduciária de Ações”). Os demais termos e condições da Alienação Fiduciária serão previstos 
no “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia Sob Condição Suspensiva e Outras Avenças”, a ser celebrado 
entre as Garantidoras e o Agente Fiduciário, com a interveniência anuência da Emitente (“Contrato de Alienação Fiduciária”); (b) cessão 
fiduciária de (i) os direitos creditórios de titularidade da Emitente, gerados a partir do 1º (primeiro) dia de cada mês, presentes e futuros, 
detidos e a serem detidos contra instituições credenciadoras de instrumentos de pagamento pós-pagos (“Cartões de Crédito”), e 
instrumento de pagamento de depósito à vista (“Cartões de Débito”, e em conjunto com os Cartões de Crédito, simplesmente “Cartões”) 
(“Credenciadoras”), registradas no Serviço de Recebíveis de Arranjos de Pagamentos - SERAP da Câmara Interbancária de Pagamentos 
(“CIP”) ou na CERC - Central de Recebíveis S.A. (“CERC” e, em conjunto com a CIP, “Atuais Registradoras”) ou em sistemas equivalentes 
de quaisquer outras entidades registradoras (trade repositories), desde que autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (quando 
referidas em conjunto com as Atuais Registradoras, as “Registradoras”) conforme aplicável, e na forma da Convenção entre as Entidades 
Registradoras, datada de 25 de agosto de 2020, conforme alterada, nos termos da Resolução CMN 4.734/19, conforme alterada, e da 
Resolução BCB 264/22 (“Convenção entre Registradoras”), decorrentes de transações de pagamento com uso dos Cartões, organizadas 
em formato de unidade de recebível composta por recebíveis de arranjo de pagamento, caracterizadas, nos termos da Resolução BCB 

264/22, pelo(a) mesmo(a): (a) número de inscrição no CNPJ ou no CPF do usuário final recebedor; (b) identificação do arranjo de 
pagamento; (c) identificação da instituição credenciadora; e (d) data de liquidação (vencimento) (“Unidade de Recebível”), conforme 
descritos no Anexo I ao Contrato de Cessão Fiduciária, provenientes dos serviços prestados e que venham a ser prestados pela Emitente 
em relação à exploração comercial dos seguintes cemitérios: (i) Consolação; (ii) Quarta Parada; (iii) Santana; (iv) Tremembé; (v) Vila 
Formosa I; (vi) Vila Formosa II; e (vii) Vila Mariana todos localizados no município de São Paulo, estado de São Paulo, e a prestação de 
serviços funerários no âmbito do município de São Paulo, estado de São Paulo, bem como da exploração comercial do município de São 
Paulo, estado de São Paulo, em que seus clientes utilizem como meio de pagamento os Cartões, incluindo todos os direitos, acréscimos 
ou valores relacionados, seja a que título for, inclusive a título de multa, juros e demais encargos, e os respectivos Documentos 
Representativos dos Créditos Cedidos Fiduciariamente (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) (“Direitos Creditórios de 
Cartões Cedidos Fiduciariamente”); (ii) a totalidade dos recebíveis oriundos de direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e 
futuros, de titularidade da Emitente provenientes dos serviços prestados e que venham a ser prestados pela Emitente em relação à 
exploração comercial dos seguintes cemitérios: (i) Consolação; (ii) Quarta Parada; (iii) Santana; (iv) Tremembé; (v) Vila Formosa I; (vi) Vila 
Formosa II; e (vii) Vila Mariana todos localizados no município de São Paulo, estado de São Paulo, e a prestação de serviços funerários 
no âmbito do município de São Paulo, estado de São Paulo, bem como da exploração comercial do município de São Paulo, estado de 
São Paulo representados por boletos bancários emitidos pela Emitente contra determinados clientes, cuja carteira de cobrança seja 
realizada pelo Itaú Unibanco S.A. e cuja liquidação obrigatoriamente deve ser realizada e mantida na Conta Vinculada (conforme abaixo 
definido), incluindo todos e quaisquer direitos, privilégios, preferências, prerrogativas e ações a estes relacionados, bem como todos e 
quaisquer encargos, multas compensatórias ou indenizatórias devidas pelos devedores de tais direitos creditórios (“Direitos Creditórios 
de Cobrança Cedidos Fiduciariamente”, e, em conjunto com os Direitos Creditórios de Cartões Cedidos Fiduciariamente, “Direitos 
Creditórios Cedidos Fiduciariamente”); (iii) os direitos decorrentes da titularidade da(s) conta(s) corrente(s), de titularidade da Emitente, 
conforme identificada(s) no Anexo III ao Contrato de Cessão Fiduciária, e outra(s) conta(s) corrente(s) que vier(em) a substituí-la e/ou a 
serem incluídas mediante celebração de aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, sem a necessidade de nova deliberação 
societária e/ou assembleia geral de Titulares de Notas Comerciais Escriturais, nos termos do Anexo V ao Contrato de Cessão Fiduciária 
(“Conta Vinculada”), onde será depositada a totalidade (a) dos créditos de titularidade da Emitente contra o Banco Depositário pelos 
recursos recebidos e que vierem a ser recebidos por conta da Emitente em pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente 
e/ou pelos recursos, mantidos em depósito, independentemente de onde se encontrarem, inclusive enquanto em trânsito ou em processo 
de compensação bancária; e (b) a totalidade dos direitos, atuais ou futuros, decorrentes da Conta Vinculada, incluindo os Investimentos 
Permitidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) (as alíneas (a) e (b), em conjunto, “Créditos Bancários Cedidos 
Fiduciariamente”, e os Créditos Bancários Cedidos Fiduciariamente, em conjunto com os Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, 
“Créditos Cedidos Fiduciariamente”). Os demais termos e condições da Cessão Fiduciária serão previstos no “Instrumento Particular de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Emitente e o Agente Fiduciário 
(“Contrato de Cessão Fiduciária” e, em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária, os “Contratos de Garantia Real”). Nos termos 
do artigo 125 e seguintes do Código Civil, as Garantias Reais serão celebradas sob condição suspensiva, permanecendo com seus 
efeitos suspensos até a obtenção do termo de quitação dos Empréstimos (“Condição Suspensiva”), observado o previsto nos Contratos 
de Garantia Real. (m) Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das Notas Comerciais Escriturais: As Notas Comerciais 
Escriturais serão emitidas sob a forma escritural, sem a emissão de certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade 
das Notas Comerciais Escriturais será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador, na qualidade de responsável pela escrituração 
das Notas Comerciais Escriturais, e, adicionalmente, com relação às Notas Comerciais Escriturais que estiverem custodiadas 
eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por esta extrato em nome do Titular de Notas Comerciais Escriturais, que servirá 
como comprovante de titularidade de tais Notas Comerciais Escriturais. (n) Depósito para Distribuição Primária, Negociação 
Secundária e Custódia Eletrônica: As Notas Comerciais Escriturais serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário por 
meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada 
financeiramente por meio da B3; e (ii) a negociação, observado o disposto abaixo, no mercado secundário por meio do CETIP 21 - Títulos 
e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as 
Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na B3. As Notas Comerciais Escriturais serão ofertadas exclusivamente a, no 
máximo, 75 (setenta e cinco) Investidores Profissionais (conforme definido no Termo de Emissão), podendo ser subscritas e integralizadas 
por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais. As Notas Comerciais Escriturais somente poderão ser negociadas nos 
mercados regulamentados de valores mobiliários entre Investidores Qualificados (conforme definido no Termo de Emissão), desde que 
decorridos 90 (noventa) dias contados de cada subscrição ou aquisição pelo Investidores Profissionais, nos termos dos artigos 13 e 15 
da Instrução CVM nº 476 e, ainda, as disposições legais e regulamentares aplicáveis, salvo o lote objeto de garantia firme indicado no 
momento da subscrição, observados, na negociação subsequente, os limites e condições previstos nos artigos 2º e 3º da Instrução CVM 
nº 476. (o) Procedimento de Distribuição: As Notas Comerciais Escriturais serão objeto de distribuição pública com esforços restritos, 
nos termos da Lei de Valores Mobiliários, da Instrução CVM 476 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, com a 
intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”, sendo uma 
delas o “Coordenador Líder”), sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade do Valor Total da Emissão, nos termos do 
“Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esforços Restritos, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de 
Notas Comerciais Escriturais, com Garantia Real sob Condição Suspensiva, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, da 1ª 
(primeira) Emissão da Concessionária de Cemitérios e Serviços Funerários SPE S.A.”, a ser celebrado entre a Emitente, os Fiadores e 
os Coordenadores (“Contrato de Distribuição”). (p) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Notas Comerciais 
Escriturais serão efetuados pela Emitente no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela 
B3, para as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para 
as Notas Comerciais Escriturais que eventualmente não estejam custodiadas eletronicamente na B3. (q) Encargos Moratórios: Sem 
prejuízo da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais e do disposto na Cláusula 6 do Termo de Emissão, ocorrendo atraso 
imputável à Emitente no pagamento de qualquer quantia devida aos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, o valor em atraso ficará 
sujeito, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, a: (i) multa moratória convencional, irredutível e 
de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de mora calculados pro rata temporis 
desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido e não 
pago, além das despesas incorridas para cobrança (“Encargos Moratórios”). (r) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As 
Notas Comerciais Escriturais serão subscritas e integralizadas à vista, em uma única data, na data da primeira integralização, em moeda 
corrente nacional, no ato da subscrição, de acordo com as normas de liquidação e procedimentos estabelecidos pela B3 pelo Valor 
Nominal Unitário (“Primeira Data de Integralização”). (s) Remuneração das Notas Comerciais Escriturais: Sobre o Valor Nominal 
Unitário das Notas Comerciais Escriturais, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por 
cento) das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo 
diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de uma Sobretaxa de 3,28% (três inteiros e vinte 
e oito centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Notas Comerciais 
Escriturais”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal 
Unitário das Notas Comerciais Escriturais, desde a primeira Data de Integralização, ou Data de Pagamento da Remuneração das Notas 
Comerciais Escriturais (conforme definido abaixo) imediatamente anterior (inclusive) até a data de pagamento da Remuneração das 
Notas Comerciais Escriturais em questão, data de pagamento por vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Vencimento 
Antecipado (conforme abaixo definido) ou na data de um eventual Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais Escriturais 
(conforme abaixo definido), o que ocorrer primeiro (exclusive). (t) Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais: 
Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais Escriturais (conforme 
abaixo definido), resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido) ou vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, nos termos previstos no Termo de Emissão, a Remuneração 
será paga trimestralmente a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 07 de março de 2023, e os demais 
pagamentos devidos sempre no dia 07 (sete) dos meses de março, junho, setembro e dezembro subsequentes, até a Data de Vencimento, 
(cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”). O pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 
será feito pela Emitente aos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, de acordo com as normas e procedimentos da B3. (u) Amortização 
do Principal das Notas Comerciais Escriturais: Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual Resgate Antecipado Facultativo 
Total das Notas Comerciais Escriturais, resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado ou vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, nos termos previstos no Termo de Emissão e na legislação aplicável, o 
saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais será amortizado em uma única parcela, na Data de Vencimento. (v) 
Atualização Monetária das Notas Comerciais Escriturais: O Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais não será 
atualizado monetariamente. (w) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Emitente poderá, a seu exclusivo critério e independentemente 
da vontade dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, desde que a Emitente declare ao Agente Fiduciário estar adimplente com suas 
obrigações nos termos do Termo de Emissão, realizar o resgate antecipado da totalidade (não sendo permitido o resgate parcial) das 
Notas Comerciais Escriturais, a partir da Data de Emissão, mediante o pagamento (i) do Valor Nominal Unitário, acrescido (ii) da 
Remuneração das Notas Comerciais Escriturais, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização, ou a Data do 
Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total; (iii) de 
eventuais Encargos Moratórios (se houver); e (iv) de prêmio de resgate flat, incidente sobre o Valor Nominal Unitário acrescido da 
respectiva Remuneração das Notas Comerciais Escriturais, conforme tabela constante do Termo de Emissão (“Resgate Antecipado 
Facultativo Total” e “Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total”, respectivamente). (x) Oferta de Resgate Antecipado: A Emitente 
poderá, a qualquer momento e a seu exclusivo critério, realizar oferta de resgate antecipado total das Notas Comerciais Escriturais 
(“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado será endereçada a todos os Titulares de Notas Comerciais Escriturais 
objeto da Oferta de Resgate Antecipado, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Titulares de Notas Comerciais 
Escriturais, para aceitar o resgate antecipado das Notas Comerciais Escriturais de que forem titulares, de acordo com os termos e 
condições previstos no Termo de Emissão e da legislação aplicável, incluindo, mas não se limitando, a Lei das Sociedades por Ações. (y) 
Eventos de Vencimento Antecipado: Observado o disposto na Cláusula 6.1.1 e na Cláusula 6.1.2 do Termo de Emissão, o Agente 
Fiduciário deverá considerar o vencimento antecipado, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial 
ou da realização de Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais Escriturais, de todas as obrigações constantes do Termo de 
Emissão e exigir, o imediato pagamento, pela Emitente, do Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas 
Comerciais Escriturais, conforme o caso), acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 
Integralização, ou da última Data de Pagamento da Remuneração, o que ocorrer por último, até a data do seu efetivo pagamento, sem 
prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emitente 
nos termos do Termo de Emissão, na ocorrência das hipóteses elencadas no Termo de Emissão (cada uma, um “Evento de Vencimento 
Antecipado”). (z) Demais termos e condições: Os demais termos e condições relacionados à Emissão e à Oferta Restrita serão tratados 
detalhadamente no Termo de Emissão. (ii) Aprovação da constituição, pela Sociedade, da Alienação Fiduciária de Ações no âmbito da 
Emissão, de acordo com os termos previstos no Termo de Emissão e no Contrato de Alienação Fiduciária; (iii) A autorização expressa 
aos administradores e/ou aos procuradores devidamente constituídos da Sociedade para praticar todos os atos, tomar todas as 
providências e adotar todas as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações tomadas na Reunião 
de Sócios, assinar todos e quaisquer documentos relacionados à Emissão e à Oferta Restrita, incluindo o Termo de Emissão, à Fiança e 
à Alienação Fiduciária de Ações, incluindo o Termo de Emissão, o Contrato de Distribuição e o Contrato de Alienação Fiduciária, conforme 
aplicável, e quaisquer aditamentos a tais instrumentos, se aplicável; e (iv) Confirmar e ratificar todos os atos relativos às deliberações 
constantes da Ordem do Dia ora aprovadas que tenham sido praticados pela Diretoria da Sociedade anteriormente à data desta Reunião. 
Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente 
reunião, da qual se lavrou a presente ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os sócios presentes. Mesa: Reynaldo Dabus 
Abucham, como Presidente, e Sra. Maria Cristina Varalla Mendes, como Secretária. Sócios Presentes: Arnaldo Landi de Souza Mello, 
Reynaldo Dabus Abucham; André Villac Abucham; Joana Villac Abucham Ribeiro; Engeform Participações Ltda., neste ato representada 
pelos Srs. Arnaldo Landi de Souza Mello e Reynaldo Dabus Abucham. Ficando autorizada a sua lavratura na forma de sumário e o 
registro da cópia autenticada pelos membros da mesa, nos termos do artigo 1.075, §2º, do Código Civil. Certificando a Secretária Maria 
Cristina Varalla Mendes e Presidente Reynaldo Dabus Abucham que a presente é cópia da ata lavrada no livro próprio São Paulo, 01 de 
dezembro de 2022. Documento assinado digitalmente por Maria Cristina Varalla Mendes, como secretária da mesa, e Reynaldo Dabus 
Abucham, como presidente da mesa. Reynaldo Dabus Abucham - Presidente; Maria Cristina Varalla Mendes - Secretária.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.329.443, em 27 de novembro de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por GILBERTO DA SILVA SALES, brasileiro, divorciado, motorista, residente e domiciliado nesta 
Capital; o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1997, por mera 
ocupação; posse essa que se refere ao IMÓVEL  correspondente a CASA com área construída de 
120,00m², situada na Rua Gabriela Besanzoni-Lage, nº 162, e seu terreno com área de superfície de 
250,00m², correspondente ao lote nº 17 da quadra nº 09, do loteamento denominado Jardim Itapura, 
no 29° Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 173.059.0031-0; imóvel esse que acha registrado conforme a matrícula nº  112.135, deste 
registro, sob a titularidade dominial de FRANCISCO DE CESARE FILHO, casado com VERA MARIA 
ANTONIA FACCHINI DE CESARE. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do 
presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais 
terceiros interessados, ou os notificandos FRANCISCO DE CESARE FILHO, VERA MARIA ANTO-
NIA FACCHINI DE CESARE, ITAPURA COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA, LUIZ DE SOUZA 
ESTRELLA, MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO, EDINALDO DA SILVA e JOSEANA PEREIRA 
DE ANDRADE COSTA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 1º de dezembro de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.384.699, em 26 de novembro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por ANA CAROLINA MONTEIRO PORTO DE OLIVEIRA, brasileira, viúva, professora aposentada, 
residente e domiciliada nesta Capital; CARLOS EDUARDO PORTO DE OLIVEIRA, brasileiro, desig-
ner, residente e domiciliado em Zurique – Suíça; LUIS GUSTAVO PORTO DE OLIVEIRA, advogado, 
residente e domiciliado nesta Capital; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, desde 1982, adquirida pelo cônjuge da primeira nomeada e genitor dos demais nomeados,  
através de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, datado de julho de 1.982, 
celebrado com VERA AQUINO DA VEIGA; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a 
CASA com área construída de 203,14m², situada na Rua Doutor Joaquim de Carvalho, nº 143, antigo 
nº 179, e antiga Rua G, e seu terreno com a área de superfície de166,83m², correspondente a parte 
do lote nº 05 da quadra Z, do loteamento denominado Chácara Santo Antônio, no 29º Subdistrito – 
Santo Amaro,  cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 087.108.0032-
8; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 52.444 deste Cartório. Esta publi-
cação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
VERA AQUINO DA VEIGA, PAULO AUGUSTO DA VEIGA CONRADO, MARIA DA GLÓRIA DA VEIGA 
CONRADO, MARIA MARGARIDA FERRAZ DE CARVALHO, IGREJA EVANGÉLICA LUTHERANA 
DE SÃO PAULO, FERNANDO DE CASTRO PAIVA, e HERMANN WILLE, oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conse-
lho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 
1º de dezembro de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.392.519, em 19 de janeiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por PEGGY ENTERLEIN, brasileira, maior, residente e domiciliada nesta Capital, a qual alega deter 
a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1992, adquirida através de Contrato Particular 
de Cessão de Direitos de Compromisso de Compra e Venda, celebrado em 11 de fevereiro de 1992, 
com JOÃO RODRIGUES CORREA e sua mulher IZILDA DE FATIMA PEDROSO CORREA; posse 
essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com área construída de 100,00m², situado 
na Rua José Francisco de Morais, n° 279, antiga Rua Onze, e seu terreno com a área de superfície 
de 160,695m², correspondente ao lote 5-A da quadra 07 do loteamento denominado Jardim Colonial 
– Gleba C, 32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 175.173.0009-0; imóvel esse que se acha registrado conforme matrícula 163.678 
sob a titularidade dominial de ARON TANDEITNIK, do comércio e sua mulher LÚCIA KOILLER TAN-
DEITNIK, do lar; JOSÉ KREIMER, do comércio, e sua mulher MINA KREIMER, do lar; ESTEBAN 
IGNÁCIO SCHREIBER WESOVA, e sua mulher ANNA VERA SCHREIBER; e BENJAMIN KLAJMAN, 
engenheiro civil, e sua mulher MARTHA KLAJMAN. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, queren-
do, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ARON TANDEITNIK, LÚCIA KOIL-
LER TANDEITNIK, JOSÉ KREIMER, MINA KREIMER, ESTEBAN IGNÁCIO SCHREIBER WESOVA, 
ANNA VERA SCHREIBER, BENJAMIN KLAJMAN, MARTHA KLAJMAN, JOÃO RODRIGUES COR-
REA, IZILDA DE FATIMA PEDROSO CORREA, ALBERICO DA SILVA FREITAS, MARLENICE BATIS-
TA RAMOS FREITAS, ADALTO REZENDE CARDOSO, WASHINGTON JOSE DE LIMA, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, em  1º de dezembro de 2022. O Oficial.
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5ª Vara Cível da Comarca de Osasco - SP - Edital de 1º e 2º LEILÃO de bem móvel e 
de intimação do(s) executado(s): IMOBILIÁRIA PARA BENS CONSULTORIA DE IMÓ-
VEIS LTDA (CNPJ 03.509.369/0001-12) e ALEXANDRE RIVETTI DE AZEVEDO (CPF 
136.473.738-85), e seu cônjuge, se casado for, bem como os demais interessados, nos 

autos do Cumprimento de Sentença nº 0015631-35.2020.8.26.0405, promovido por ELISÂNGELA 
PEREIRA DE SOUZA (CPF 251.317.048-20). A Dra. Maria Helena Steffen Toniolo Bueno, MM. Juí-
za de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Osasco - SP, na forma da lei, etc., FAZ SABER, aos que 
o presente Edital de 1ª e 2ª Leilão de Bem móvel, virem ou deste conhecimento tiverem e/ou interes-
sar possa, que o Leiloeiro Público Ofi cial Roberto Mauro, inscrito na JUCESP sob nº 456, através 
da gestora-online de leilões Ten Leilão - www.tenleilao.com.br, levará a público Leilão Judicial Eletrô-
nico, ou seja, a público pregão de venda e arrematação, pelo maior lance, o bem móvel a seguir des-
crito(s): Bem móvel: Um automóvel marca GM - Chevrolet, modelo Celta 3P, ano/modelo 2003/2004, 
gasolina, cor vermelha, placas DMI-4368, chassi 9BGRD08J04G140959 e Renavam 00817878912, 
Localização: Rua Professor Wlademir Pereira, nº 100, apto. 3-B, Vila São Silvestre, São Paulo- SP, 
Cep 05386-360. Avaliação: R$ 13.010,00, em fevereiro de 2022, que atualizado pela Tabela Prática 
do E. TJSP perfaz R$ 13.554,79, e que será atualizado à data do leilão. Das datas do(s) leilão(ões) 
judicial(is) e do valor de venda do(s) bem(ns): O leilão será realizado por meio eletrônico, através 
da gestora Ten Leilão - www.tenleilao.com.br, o 1º LEILÃO terá início no dia 09/01/2023, às 14h00, e 
término em 12/01/2023, às 14h00, oportunidade em que somente aceitos lances iguais ou superiores 
ao da avaliação; não havendo licitantes na primeira apregoação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º 
LEILÃO, que se iniciará no dia 12/01/2023, às 14h01, e se encerrará em 13/02/2023,  às 14h00, 
ocasião em que não serão aceitos lances inferiores ao preço considerado vil, neste ato em 50% do 
valor da avaliação do(s) bem(ns) atualizado. Da comissão: O arrematante deverá pagar ao Leiloei-
ro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% sobre o preço da arrematação, que não está 
inclusa no lance. O edital ora publicado é a versão sintetizada, sendo que versão completa e integral 
do presente Edital, que deve ser observada, se encontra disponível e publicada no site da Gestora 
Ten Leilão - www.tenleilao.com.br, e nos autos do processo, cabendo aos interessados consultá-la, 
não podendo alegar desconhecimento. Osasco, 28 de novembro de 2022. Dra. Maria Helena Steffen 
Toniolo Bueno, MM. Juíza de Direito.

Colombo Bioenergia S.A. UTE 4
Companhia Fechada

CNPJ/ME n.º 36.584.315/0001-70 - NIRE 35.300.550.26-9
Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os Srs. acionistas da Colombo Bioenergia S.A. UTE4 (“Companhia”) convidados para se reunirem, única e 
exclusivamente de forma presencial, em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 16/12/2022, às 
13 horas, na Estrada Municipal Santa Albertina a Parapuã, s/n.º, KM 4,2, Bairro Córrego do Arara, Parque Indus-
trial, Cogeração, CEP 15.960-000, Santa Albertina/SP, para deliberar sobre as seguintes matérias que compõem 
a ordem do dia: Em Assembleia Geral Extraordinária deliberar sobre: (i) imediata suspensão de todos os direitos 
decorrentes da condição de acionista do Sr. Eloy Rodrigo Colombo em razão das graves violações aos seus de-
veres fiduciários e abuso de sua posição de acionista minoritário perante a Companhia, (ii) a tomada de todas 
as medidas necessárias visando à exclusão do acionista minoritário Sr. Eloy Rodrigo Colombo da Companhia, 
incluindo a propositura de ação judicial, em razão da prática de atos que constituem falta grave e quebra dos 
seus deveres fiduciários, de acordo com os fatos que já vem sendo discutidos previamente entre os acionistas, 
e, (iii) caso as matérias (i) e/ou (ii) acima sejam aprovadas, autorização para que a administração da companhia 
tome todas as providências para a implementação imediata da suspensão dos direitos e posterior exclusão 
deste acionista, conforme o caso. Nos termos do artigo 126 da Lei nº 6.404/76, para tomar parte na Assembleia 
Geral Extraordinária, o acionista deverá depositar na sede da Companhia, com antecedência mínima de 03 dias 
úteis, instrumento de mandato na hipótese de representação do acionista por outro acionista, administrador 
ou advogado, devendo o procurador ter sido nomeado há menos de 1 ano. O acionista ou seu representante 
legal deverá comparecer às assembleias gerais munido dos documentos que comprovem sua identidade. A 
Companhia solicita aos acionistas interessados em participar das assembleias gerais que encaminhem a versão 
digitalizada do instrumento de mandato ao endereço eletrônico escritório.familia@colomboagroindustria.com.
br, de forma a permitir melhor coordenação dos trabalhos durante a assembleia. O envio dos documentos via 
e-mail não exclui a necessidade de apresentação da via física original do mandato, tampouco constitui condição 
ou requisito de participação nas assembleias gerais, tendo por finalidade exclusivamente organizar e acelerar os 
trabalhos. Santa Albertina/SP, 01/12/2022. Anderson Roberto Travagini - Diretor Presidente.                (03,06,07)

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

B5gazetasp.com.br
Quarta-feira, 7 De Dezembro De 2022 Economia

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.320.069, em 25 de setembro de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo 1.242 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por SEBASTIÃO RODRIGUES, brasileiro, motorista, e MARIA DO SOCORRO BARRETO 
RODRIGUES, brasileira, do lar, residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a 
posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2014, que adquiriram através de Escritura Pública 
de Venda e Compra lavrada pelo 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca 
de Taboão da Serra, em 23 de dezembro de 2014, celebrado com João Baptista de Oliveira Filho; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL  correspondente a CASA com área construída de 216,36m², 
situada Rua Bernardo Correia Leitão, nº 906, antiga Rua O, e seu terreno com área de superfície de 
125,00m², correspondente a parte do lote nº 11 da quadra “O”, do loteamento denominado “Parque 
Regina”, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte, sob o nº 169.146.0074-1; 
imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 36.329 deste Cartório, sob a titularidade 
dominial de JOÃO BAPTISTA DE OLIVEIRA FILHO, YARA DIOMEDES PERES e BENEDITO TARUN 
SHIZIN. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos JOÃO BAPTISTA DE OLIVEIRA FILHO, YARA DIOMEDES PERES, BENEDITO 
TARUN SHIZIN, JORGE DE ANDRADE, RINALDO MENDES DE LIMA, EDNEA DOS SANTOS LIMA, 
NIVALDO VIEIRA e ELZA FRANCISCA DE JESUS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de 
não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. 
Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito 
de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 
6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 1º de dezembro 
de 2022. O Oficial.

AVISO DE SUSPENSÃO
A  Pregoeira designada pela  Portaria  nº  26/2022,  comunica aos interessados que  

a licitação referente ao Pregão Presencial nº 08/2022, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada na prestação de Serviços de Engenharia de Segurança e em Medicina 
do Trabalho e de Saúde Ocupacional e Educação Postural, Orientação Ergonômica e 
programa de Ginástica Laboral para atendimento aos servidores efetivos e comissionados, 
estagiários e vereadores da Câmara Municipal de Jacareí, com data de abertura designada 
para 12/12/2022, às 9h, está SUSPENSA para reanálise do instrumento convocatório. 

Jacareí, 06 de dezembro de 2022.
LUANA SILVÉRIO ALVES - Pregoeira

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ – SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 107/2022 - FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 07/12/2022 a 14/12/2022, das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:00 às 16:00 horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação para o Desenvolvimento Médico 
e Hospitalar - FAMESP/BAURU, localizada na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim Santos 
Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, Fone (0xx14) 3103-4116, ou pelo site  
https://www.famesp.org.br/compras/FAMESP-BAURU/modalidade/solicitacoes de proposta comercial, 
contratação de empresa para prestação de serviços de administração e gerenciamento no 
fornecimento mensal de vale-refeição e/ou vale-alimentação na forma de cartão magnético com 
chip de segurança e senha pessoal intransferível que serão utilizados em estabelecimentos 
comerciais conveniados à contratada, para os funcionários do Ambulatório Médico de 
Especialidades de Tupã, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme as especificações constantes no 
Anexo I desta solicitação, para análise da Diretoria da FAMESP.

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 108/2022-FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 07/12/2022 a 14/12/2022, das 08:00 às 12:00 horas e 
das 13:00 às 16:00 horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação para o Desenvolvimento 
Médico e Hospitalar - FAMESP/BAURU, localizada na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, 
Jardim Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, Fone (0xx14) 3103-4116, ou 
pelo site https://www.famesp.org.br/compras/FAMESP-BAURU/modalidade/solicitacoes de proposta 
comercial, contratação de empresa para prestação de serviços de administração e 
gerenciamento no fornecimento mensal de vale-refeição e/ou vale-alimentação na forma de 
cartão magnético com chip de segurança e senha pessoal intransferível que serão utilizados 
em estabelecimentos comerciais conveniados à contratada, para os funcionários do Hospital 
de Base de Bauru, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme as especificações constantes no 
Anexo I desta solicitação, para análise da Diretoria da FAMESP.

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 110/2022-FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 07/12/2022 a 14/12/2022, das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:00 às 16:00 horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação para o Desenvolvimento Médico 
e Hospitalar - FAMESP/BAURU, localizada na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim Santos 
Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, Fone (0xx14) 3103-4116, ou pelo site https://www.
famesp.org.br>COMPRAS> FAMESP-Bauru>Modalidade>Solicitacao de Proposta Comercial, a 
Solicitação de Proposta Comercial para contratação de empresa para prestação de serviços de 
administração e gerenciamento no fornecimento mensal de vale-refeição e/ou vale-alimentação na 
forma de cartão magnético com chip de segurança e senha pessoal intransferível que serão 
utilizados em estabelecimentos comerciais conveniados à contratada, para os funcionários da 
Rede de Reabilitação Lucy Montoro de Botucatu, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme as 
especificações constantes nos Anexos desta solicitação para análise da Diretoria da FAMESP.

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 111/2022 - FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 07/12/2022 a 14/12/2022, das 08:00 às 12:00 horas e 
das 13:00 às 16:00 horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação para o Desenvolvimento 
Médico e Hospitalar - FAMESP/BAURU, localizada na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim 
Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, Fone (0xx14) 3103-4116, ou pelo site 
https://www.famesp.org.br/compras/FAMESP-BAURU/modalidade/solicitacoes de proposta comercial, 
contratação de empresa para prestação de serviços de administração e gerenciamento no 
fornecimento mensal de vale-refeição e/ou vale-alimentação na forma de cartão magnético com 
chip de segurança e senha pessoal intransferível que serão utilizados em estabelecimentos 
comerciais conveniados a contratada, para os funcionários da Maternidade Santa Isabel, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, conforme as especificações constantes no Anexo I desta solicitação, para 
análise da Diretoria da FAMESP.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (HCFMUSP)

DIVISÃO DE MATERIAL - NÚCLEO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA (NILO)
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP, o EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL DE ÂMBITO INTERNACIONAL 
nº 01127/2022, Processo Administrativo HCFMUSP-PRC-20220055111, SPSP-PRC-22/00523, para 
constituição de Sistema de Registro de Preços - SRP, tipo menor preço, para aquisição de CISTEAMINA 
(BITARTARATO) 150 MG CAPSULA, CISTEAMINA (BITARTARATO) 50 MG CAPSULA, cuja sessão 
pública será realizada no dia  15/12/2022 às 9 horas, na Sala do Pregão - 2° andar do Prédio da Administração 
na Rua Dr. Ovídio Pires de Campos, 225, Cerqueira César, São Paulo-SP.  Considerando a edição, no sítio 
www.bec.sp.gov.br, das minutas padrão de edital para Aquisição de bem(ns) pela Procuradoria Geral do 
Estado - PGE, resta justifi cada a impossibilidade de utilização do Pregão, em sua forma eletrônica neste 
procedimento, que visa a aquisição de objeto destinado à área da saúde em licitação de âmbito internacional, 
em razão da inviabilidade de estabelecimento de critérios de equiparação de preços e de pagamento, para 
os quais o sistema desenvolvido para o pregão eletrônico, ambiente BEC, ainda não está adaptado. 
Destarte, a situação sob enfoque se reveste de característica sufi ciente para a excepcional opção pela forma 
presencial do pregão. O edital, na íntegra, estará disponível no(s) endereço(s) eletrônico(s) www.hc.fm.usp.br e 
www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos” ou, em versão impressa, no Expediente do NILO, 
2° andar do Prédio da Administração na Rua Dr. Ovídio Pires de Campos, 225, Cerqueira César, São Paulo-SP, 
das 8 às 16 horas, no valor de R$10,00 (dez reais), a partir do dia 05/12/2022. Pregoeiro designado: RENATA 
INACIO DA SILVA e Suplentes.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

REVO S.A.
(a “Companhia”)

CNPJ/ME nº 43.773.140/0001-05 - NIRE 35.3.0057815-5
Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 16 de novembro de 2022

I. Data, Horário e Local: 16 de novembro de 2022, às 09:00, horário de Brasília, na sede da 
Revo S.A., na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Ministro Rocha Azevedo, 
n°456, sala 702, Cerqueira César CEP: 01.410-000. II. Presença e Convocação: Dispensada a 
convocação prévia em virtude da presença da totalidade dos acionistas, conforme livro de presença 
de acionistas. IV. Mesa: Presidente: Stephan Paul Meili; Secretário: Rodrigo Otávio Nascimento. 
V. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) celebrar e cumprir todas as suas obrigações incluindo, mas 
não se limitando, no âmbito do Intercreditor Agreement, a ser celebrado por e entre a OHI Group 
S.A.(“OHI Group”), OHI Finance S.A. (“OHI Fin”), Omni Helicopters International S.A. (”OHI”); OTA 
Hold CO SGPS S.A. (“OTA Hold CO SGPS”), OTA Holdco Brasil Participações Ltda (“OTA Hold 
Brasil”) a Omni Taxi Aéreo S.A (“OTA”), a Companhia, a Global Loan Agency Services Limited 
(“Agent”), a GLAS Trust Corporation Limited (“Security Agent”) e os respectivos Credores (“Inter-
creditor Agreement”); no âmbito do Facility Agreement a ser celebrado por e entre OHI Fin, OHI, 
OHI Group, OTA Hold CO SGPS, OTA Hold Brasil, OTA, a Companhia, Agent e o Security Agent e 
a OTA S.A. (“Facility Agreement”), por meio do qual será concedido um financiamento à OHI Fin 
para pagamento de dívidas e financiamento de outras operações e atividades; e no âmbito da 2ª 
(segunda) emissão de debêntures privadas, conversíveis em ações, da espécie com garantia real, 
com garantias autônomas e coobrigação, em série única, da Companhia, objeto do “Instrumento 
Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, com Garantias Autônomas e Coobrigação, em Série Única, para Colocação 
Privada, da Omni Táxi Aéreo S.A.” (“Escritura de Emissão”) e o “Fiduciary Property Over Shares 
Agreement” a ser celebrado por e entre o Security Agent, os acionistas da Companhia e a Compa-
nhia (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações” e, conjunto com o Intecreditor Agreement, o 
Facility Agreement e a Escritura de Emissão, os “Documentos da Operação”; e o financiamento 
obtido por meio do Facility Agreement em conjunto com os direitos e obrigações assumidos no âm-
bito das Debêntures, “Operação de Financiamento”, respectivamente); (ii) a outorga, pela Compa-
nhia, de Garantia Coorporativa Autônoma, em conjunto com os demais Obligors (conforme definidos 
no Facility Agreement), por meio da qual a Companhia se comprometerá a responder, conjunta 
e solidariamente com os demais Obligors, pelo integral cumprimento das obrigações assumidas 
pela Companhia e/ou pelo respectivo Obligor, no âmbito dos Documentos da Operação (“Garantia 
Coorporativa Autônoma”); (iii) a autorização à Diretoria da Companhia a outorgar procurações 
para finalidade da Operação de Financiamento com prazo superior a 360 (trezentos e sessenta) 
dias; e (iv) a autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos e quaisquer atos, elaborar 
e celebrar todos os documentos necessários à Emissão e à Operação, eventuais aditamentos aos 
referidos documentos, bem como a autorização para a contratação de todos os prestadores de 
serviços inerentes às obrigações previstas em todos os Documentos da Operação, e ratificação 
de todos os demais atos já praticados pela Diretoria ou seus procuradores no âmbito da Operação 
de Financiamento. VI. Deliberações Tomadas por Unanimidade: Após terem sido submetidos à 
apreciação dos acionistas e tendo sido prestados todos os esclarecimentos necessários, foi apro-
vado, sem qualquer ressalva, reserva ou restrição: (i) a celebração e cumprimento de todas as 
suas obrigações no âmbito do Documentos da Operação, incluindo, mas não se limitando, sob (a) 
a Escritura de Emissão; (b) o Intercreditor Agreement; (c) o Contrato de Alienação Fiduciária, na 
qualidade de interveniente-anuente; e (d) o Facility Agreement; (ii) a outorga da Garantia Coorpo-
rativa Autônoma, em conjunto com os demais Obligors, em garantia das obrigações de pagamento 
previstos nos Documentos da Operação; (iii) a autorização à Diretoria da Companhia a outorgar 
procurações para finalidade da Operação de Financiamento com prazo superior a 360 (trezentos e 
sessenta) dias; e (iv) a autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos e quaisquer atos, 
elaborar e celebrar todos os documentos necessários à Emissão e à Operação de Financiamento, 
eventuais aditamentos aos referidos documentos, bem como a autorização para a contratação de 
todos os prestadores de serviços inerentes às obrigações previstas em todos os Documentos da 
Operação, e ratificação de todos os demais atos já praticados pela Diretoria ou seus procurado-
res no âmbito da Operação de Financiamento. VII. Encerramento da Assembleia. Lavratura e 
Leitura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, a qual, após a reabertura da sessão, foi lida, achada conforme, aprovada 
e por todos os presentes assinada. VIII. Mesa: Presidente: Stepahn Paul Meili; Secretário: Rodrigo 
Otávio Nascimento. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 
16 de novembro de 2022. Rodrigo Otávio Nascimento - Secretário. JUCESP nº 675.545/22-5 em 
01/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL
AVISO DE DECLARAÇÃO DE VENCEDOR DE CERTAME LICITATÓRIO - PA nº 
2903/2022 – Tomada de Preço nº 15/2022. Objeto: Contratação de empresa para 
construção do Almoxarifado da Educação na Rua Pedro Celandroni, s/n, Cohab 
I, São Manuel – SP. O Município de São Manuel/SP declara como vencedor do 
certame licitatório Tomada de Preços nº 15/2022 a empresa D.W.J ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 28.094.797/0001-52, com valor total 
de R$ 1.050.652,33 (um milhão e cinquenta mil, seiscentos e cinquenta e dois reais 
e trinta e três centavos). São Manuel, 06 de dezembro de 2022. Andre Luis Fidencio 
Corazza - Presidente da Comissão de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL
AVISO DE DECLARAÇÃO DE VENCEDOR DE CERTAME LICITATÓRIO - PA nº 5045/2021 
– Tomada de Preço nº 16/2022. Objeto: Contratação de empresa para revitalização da Praça 
do Santuário de Santa Terezinha, localizada entre a Rua Sete de Setembro, Rua Duque de 
Caxias, Avenida Irmãs Cintra e Avenida Irmãs Campos Silveira, Centro, São Manuel – SP. 
O Município de São Manuel SP declara como vencedor do certame licitatório Tomada de 
Preços nº 16/2022 a empresa D.W.J ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 28.094.797/0001-52, com valor total de R$ 1.083.178,47 (um milhão, oitenta 
e três mil, cento e setenta e oito reais e quarenta e sete centavos). São Manuel, 06 de 
dezembro de 2022. Andre Luis Fidencio Corazza - Presidente da Comissão de Licitações.

EXTRATO DO AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 047/2022. PROCESSO ADM. LICITATÓRIO 
Nº 180/2022. A Prefeitura Municipal de Taquarituba/SP torna pública e para conhecimento dos 
interessados em participar da licitação supramencionada, do Tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, AMPLA CONCORRÊNCIA, a qual tem por OBJETO: “Contratação de empresa do ramo 
pertinente para fornecimento de 835 (oitocentos e trinta e cinco) Kits Natalinos para distribuição 
aos servidores públicos municipais, com base na Lei Complementar n° 312, de 09 de Novembro 
de 2022, de acordo com a solicitação da Coordenadoria Municipal de Administração e relação 
dos itens descrita no ANEXO I do edital”, que será regido pela L.F. n. 10.520/2002, D.M. n. 
40/2006, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da L. F. n. 8666/93, 
com alterações posteriores, L.C n. 123/2006, L.C. 147/2014 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. O recebimento dos envelopes pelo Senhor Pregoeiro dar-se-á no dia 
20/12/2022 a partir das 13h30, pelo tempo com duração mínima de 30 (trinta) minutos, sendo o 
Envelope n. 1 (Proposta de Preços) e n. 2 (Habilitação), bem como recebendo no mesmo ato o 
credenciamento dos interessados. LOCAL: Sala de Pregão, Paço Municipal, sito à Av. Governador 
Mario Covas, 1915 - Novo Centro, Taquarituba/SP. O Edital em inteiro teor estará à disposição dos 
interessados de 2ª a 6ª feira, das 08h00 às 17h00, a partir de 07/12/2022, no endereço acima, ou 
no site www.taquarituba.sp.gov.br ou e-mail: licitacao@taquarituba.sp.gov.br. Taquarituba (SP), 06 
de dezembro de 2022. Éder Miano Pereira – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 048/2022. A Prefeitura Municipal de 
Taquarituba/SP torna pública e para conhecimento dos interessados em participar da licitação 
supramencionada, do Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, AMPLA CONCORRÊNCIA, a qual tem 
por OBJETO: “Aquisição de 1.200 cestas natalinas para distribuição para população carente 
do município participantes do Cadastro Único, conforme solicitação da Coordenadoria da 
Ação Social e especificações no Anexo I do Edital”, que será regido pela L.F. 10.520/2002, 
D.M. n. 040/2006, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da L. F. 
n. 8666/93, com alterações posteriores, L.C n. 123/2006, L.C. 147/2014 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. O recebimento dos envelopes pelo Senhor Pregoeiro 
dar-se-á no dia 20/12/2022 a partir das 08h30, pelo tempo com duração mínima de 30 
(trinta) minutos, sendo o Envelope n. 1 (Proposta de Preços) e n. 2 (Habilitação), bem como 
recebendo no mesmo ato o credenciamento dos interessados. LOCAL: Paço Municipal, 
sito à Av. Governador Mario Covas, 1915 - Novo Centro, Taquarituba/SP. O Edital em inteiro 
teor estará à disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira, das 08h00 às 17h00, a partir de 
07/12/2022, no endereço acima, ou no site www.taquarituba.sp.gov.br ou e-mail: licitacao@
taquarituba.sp.gov.br. Taquarituba (SP), 06 de dezembro de 2022. JEDSON HENRIQUE 
TOLEDO DE CARVALHO - Coordenador Municipal de Transportes e Compras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔMBIA

 
Aviso de Licitação - TOMADA DE PREÇOS Nº 019/2022 

Processo nº 145/2022. Tipo: menor preço. Objeto: contratação de empresa 
especializada em obras de recapeamento asfáltica, sinalização horizontal/ 
vertical, a ser realizadas em várias vias dos bairros Joel Formiga e Vila Pirajá, do 
Município, cfe. projeto, memorial descritivo, cronograma físico financeiro e a 
planilha orçamentária, contrato de repasse OGU nº 885052/2019 e OGU nº 
1064953-42, firmado com o Ministério das Cidades. Recebimento envelopes, 
documentação e propostas: às 09h do dia 27/12/2022. Edital de 2ª à 6ª feira 
no Setor de Licitações ou site: www.colombia.sp.gov.br/licitacao. Informações na 
Rua José da Mata, nº 668, Centro ou pelo tel: (xx17) 3335-8517.

Colômbia/SP, 06/12/2022. Júlio Cesar dos Santos - Prefeito

Eólica Serra das Vacas Holding S.A. 
CNPJ nº 23.441.056/0001-87 - NIRE 35.300.483.316

ERRATA - Rerratificação do Edital de Convocação da Assembleia 
Geral de Debenturistas da 1ª Emissão da Eólica Serra das Vacas Holding S.A.

A Eólica Serra das Vacas Holding S.A. (“Emissora”), pela presente rerratificação do edital de convocação 
publicado nos dias 12, 17 e 18 de novembro (“Edital”), vem retificar a matéria constante do item (i) do 
Edital, de modo que o mesmo passe a dispor como segue: (i) vencimento antecipado devido à alteração 
do controle societário da Acionista da Emissora, finalizado no dia 11 de novembro de 2022 e comunicado 
ao Agente Fiduciário no mesmo dia, caracterizado: a. pela redução parcial de capital social da Engeform 
Participações Ltda. por meio da restituição (i) aos acionistas pessoas físicas da totalidade das ações de 
emissão da Eólica Serra das Vacas Participações S.A.; e (ii) à acionista AS Participações e Empreendi-
mentos Ltda. do montante de R$ 18.187.158,61; b. pela transferência de parte das ações de titularidade 
do Sr. Arnaldo Landi de Souza Mello, correspondente a 8,84% do capital social da Eólica Serra das Vacas 
Participações S.A., para Amelia Landi Corrales de Souza Mello (6,84%), Marilia Landi Corrales de Souza 
Mello (1,00%) e Dino Landi de Souza Mello (1,00%); e c. pelo aporte, pelos acionistas referidos nos itens 
“a” e “b” acima, no Serra Eólica Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura (“FIP-IE”), 
da integralidade das ações da Eólica Serra das Vacas Participações S.A., de modo que o FIP-IE passe 
a deter diretamente a totalidade das ações de emissão da Eólica Serra das Vacas Participações S.A. 
Ratificamos que permanecem inalteradas as demais disposições e pautas disponíveis no Edital e não 
modificadas expressamente por meio deste Edital de retificação, incluindo a realização da Assembleia 
Geral de Debenturistas, em primeira convocação, na sede da Emissora, localizada na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, n° 1931, 8° andar, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, no dia 12 de dezembro de 2022, às 
14:00 horas. São Paulo, 01 de dezembro de 2022. Gilberto Lourenço Feldman - Diretor Presidente; 
Carlos André Arato Bergamo - Diretor Administrativo e Financeiro.

Eólica Serra das Vacas Holding II S.A.
CNPJ nº 24.011.952/0001-79 - NIRE 35.300.487.800

ERRATA - Edital de Convocação - Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”)
A Eólica Serra das Vacas Holding II S.A. (“Emissora”), pela presente rerratificação do edital de convo-
cação publicado nos dias 12, 17 e 18 de novembro (“Edital”), vem retificar a matéria constante do item 
(i) do Edital, de modo que o mesmo passe a dispor como segue: (i) vencimento antecipado devido à 
alteração do controle societário da Acionista da Emissora, finalizado no dia 11 de novembro de 2022 e 
comunicado ao Agente Fiduciário no mesmo dia, caracterizado: a. pela redução parcial de capital social 
da Engeform Participações Ltda. por meio da restituição (i) aos acionistas pessoas físicas da totalidade 
das ações de emissão da Eólica Serra das Vacas Participações S.A.; e (ii) à acionista AS Participações 
e Empreendimentos Ltda. do montante de R$ 18.187.158,61; b. pela transferência de parte das ações 
de titularidade do Sr. Arnaldo Landi de Souza Mello, correspondente a 8,84% do capital social da Eólica 
Serra das Vacas Participações S.A., para Amelia Landi Corrales de Souza Mello (6,84%), Marilia Landi 
Corrales de Souza Mello (1,00%) e Dino Landi de Souza Mello (1,00%); e c. pelo aporte, pelos acio-
nistas referidos nos itens “a” e “b” acima, no Serra Eólica Fundo de Investimento em Participações em 
Infraestrutura (“FIP-IE”), da integralidade das ações da Eólica Serra das Vacas Participações S.A., de 
modo que o FIP-IE passe a deter diretamente a totalidade das ações de emissão da Eólica Serra das 
Vacas Participações S.A. Ratificamos que permanecem inalteradas as demais disposições e pautas 
disponíveis no Edital e não modificadas expressamente por meio deste Edital de retificação, incluindo 
a realização da Assembleia Geral de Debenturistas, em primeira convocação, na sede da Emissora, 
localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1931, 8° andar, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, no 
dia 12 de dezembro de 2022, às 15:00 horas. São Paulo, 01 de dezembro de 2022. Gilberto Lourenço 
Feldman - Diretor Presidente; Carlos André Arato Bergamo - Diretor Administrativo e Financeiro.

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 109/2022 - FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 07/12/2022 a 14/12/2022, das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:00 às 16:00 horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação para o Desenvolvimento Médico 
e Hospitalar - FAMESP/BAURU, localizada na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim 
Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, Fone (0xx14) 3103-4116, ou pelo site 
https://www.famesp.org.br/compras/FAMESP-BAURU/modalidade/solicitacoes de proposta comercial, 
contratação de empresa para prestação de serviços de administração e gerenciamento no 
fornecimento mensal de vale-refeição e/ou vale-alimentação na forma de cartão magnético com 
chip de segurança e senha pessoal intransferível que serão utilizados em estabelecimentos 
comerciais conveniados à contratada, para os funcionários do Ambulatório Médico de 
Especialidades de Itapetininga, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme as especificações 
constantes no Anexo I desta solicitação, para análise da Diretoria da FAMESP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de cartuchos de tinta e toners, originais do fabricante da 
impressora ou por eles certificados, através do Sistema de Registro de Preços, 
com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses, com prazo de cada 
entrega em até 10 (dez) dias. O edital está disponível gratuitamente, através do 
“site” da Prefeitura na internet www.indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes deverão 
ser entregues, diretamente a Pregoeira Sra. Cátia de Freitas S. Leite, na sala 
de reunião do Departamento de Licitações, localizado à Av. Engº. Fábio Roberto 
Barnabé, nº 2.800 - Jardim Esplanada II - Indaiatuba/SP, às 09:00 horas do dia 
20 de dezembro de 2022. Informações através dos telefones nºs.: (19) 3834-
9176 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 06 DE DEZEMBRO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2022 - EDITAL Nº 253/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
transporte diário (ida e volta), de ônibus e micro ônibus, para uso dos funcionários 
que necessitarem de transporte para o trabalho, sendo contrato pelo prazo de 
12(doze) meses. O edital está disponível gratuitamente, através do “site” da 
Prefeitura na internet www.indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes deverão ser 
entregues, diretamente ao Pregoeiro Sr. Marcos Roberto Monaro, na sala de 
reunião do Departamento de Licitações, localizado à Av. Engº. Fábio Roberto 
Barnabé, nº 2.800 - Jardim Esplanada II - Indaiatuba/SP, às 09:00 horas do dia 
20 de dezembro de 2022. Informações através dos telefones nºs.: (19) 3834-
9087 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 06 DE DEZEMBRO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2022 - EDITAL Nº 254/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de lonas vinílicas e toldos de proteção, incluída a instalação e serviço 
de reforma em estruturas, para a manutenção nas Unidades Escolares, Unidades de 
Saúde, Núcleos Esportivos e nos Departamentos e Repartições da Secretaria Municipal 
de Segurança Pública, através do Sistema de Registro de Preços, com entregas 
parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses, com prazo de entrega e execução dos 
serviços em até 20 (vinte) dias. O edital está disponível gratuitamente, através do 
“site” da Prefeitura na internet www.indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes deverão ser 
entregues, diretamente a Pregoeir Sra. Natalia Alves dos Reis, na sala de reunião do 
Departamento de Licitações, localizado à Av. Engº. Fábio Roberto Barnabé, nº 2.800 - 
Jardim Esplanada II - Indaiatuba/SP, às 09:00 horas do dia 21 de dezembro de 2022. 
Informações através dos telefones nºs.: (19) 3834-9034 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 06 DE DEZEMBRO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2022 - EDITAL Nº 255/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 
de exames laboratoriais, com fornecimento de equipamento, material, mão de obra 
especializada e fornecimento de laudo técnico, em caráter de rotina e/ou emergência, 
constantes da tabela SUS - Sistema Único de Saúde, e na sua ausência, a tabela AMB 
92 – Associação Médica Brasileira, com contrato previsto para 12 (doze) meses. O 
edital está disponível gratuitamente, através do “site” da Prefeitura na internet www.
indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes deverão ser entregues, diretamente a Pregoeira 
Sra. Regiane Freitas de Abreu, na sala de reunião do Departamento de Licitações, 
localizado à Av. Engº. Fábio Roberto Barnabé, nº 2.800 - Jardim Esplanada II - 
Indaiatuba/SP, às 09:00 horas do dia 21 de dezembro de 2022. Informações através 
dos telefones nºs.: (19) 3834-9202 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 06 DE DEZEMBRO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 117/2022 - EDITAL Nº 256/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Vigilância e 
Segurança Patrimonial (postos diurnos e noturnos, desarmado) com a finalidade de exercer 
preventivamente a proteção do patrimônio e das pessoas que se encontram nos limites da 
localidade a ser vigiada, com a efetiva cobertura dos postos relacionados na Tabela de Locais, 
de acordo com as descrições constantes no anexo I e no Termo de Referência constante no 
processo, com contrato pelo período de 12 (doze) meses. O edital está disponível gratuitamente, 
através do “site” da Prefeitura na internet www.indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes deverão 
ser entregues, diretamente a Pregoeira Sra. Regiane Freitas de Abreu, na sala de reunião do 
Departamento de Licitações, localizado à Av. Engº. Fábio Roberto Barnabé, nº 2.800 - Jardim 
Esplanada II - Indaiatuba/SP, às13:00 horas do dia 20 de dezembro de 2022. Informações 
através dos telefones nºs.: (19) 3834-9202 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 06 DE DEZEMBRO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 118/2022 - EDITAL Nº 257/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de creme para cabelo, condicionador, fraldas de tecido e descartáveis, 
gel dental, mamadeira e demais materiais de higiene, para uso nas creches da Rede 
Municipal, através do Sistema de Registro de Preços, com entregas parceladas durante 
o período de 12 (doze) meses, com prazo de cada entrega em até 20 (vinte) dias, de 
acordo com a descrição constante do Anexo I, do processo licitatório. O edital está 
disponível gratuitamente, através dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.
indaiatuba.sp.gov.br. Este Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da BBM 
– Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 20 de dezembro de 2022, às 09:00 horas. 
Maiores informações, no Departamento de Licitações, através do telefone nº (19) 3834-
9202 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 06 DE DEZEMBRO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2022 - EDITAL Nº 194/2022

Sociedade Educacional das Américas S.A.
CNPJ/MF nº 03.523.852/0001-51 - NIRE nº 35.300.467.396

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 29 de Abril de 2022
Dia, Hora e Local: Ao vigésimo nono dia do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às 14:00 horas, na 
sede social da Companhia, na Rua Augusta, 1508, Consolação, CEP 01304-001, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. Quórum: Acionistas da companhia representando 100% (cem por cento) 
do capital social. Convocação: Verificou-se, em 1ª Convocação, a presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social, o que foi constatado pelas assinaturas no livro de “Presença de Acionistas”, 
tornando-se dispensável a convocação por editais conforme, autoriza o § 4º do art. 124 da Lei 
nº 6.404/76. Mesa: Presidente: Leila Mejdalani Pereira; Secretário: José Roberto Lamacchia. Ordem do 
Dia: Avaliação e aprovação do Relatório Anual da Administração, bem como das Demonstrações 
Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2021. Deliberações: Os acionistas, por 
unanimidade, sem quaisquer ressalvas, após exame e discussão, aprovaram: O Relatório Anual da 
Administração, bem como as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 
31.12.2021, de conformidade com a publicação efetivada no jornal Gazeta de São Paulo, edição de 29 
de abril de 2022, tanto na forma impressa quanto na forma digital. Procedida à leitura, foi informado que 
o resultado do exercício apresentou lucro que permanecerá à disposição dos acionistas e será utilizado 
oportunamente. Documentos Arquivados: Foram arquivados na sede da Sociedade, devidamente 
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos nesta ata. 
Conselho Fiscal: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no 
período. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente encerrou os trabalhos desta 
Assembleia Geral, lavrando-se no livro próprio, a presente Ata que, lida e achada conforme, foi aprovada 
por todos os presentes, que a subscrevem. Assinaturas: Presidente da Mesa/Acionista/Diretora 
Superintendente: Leila Mejdalani Pereira; Secretário da Mesa/Acionista/Diretor Superintendente: 
José Roberto Lamacchia. Acionista: Crefipar Participações e Empreendimentos S.A., representada por 
seu Diretor Presidente, o Sr. José Roberto Lamacchia. Declaração: Declaramos, para os devidos fins 
que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, 
as assinaturas nele apostas. Leila Mejdalani Pereira - Presidente da Mesa/Acionista/Diretora 
Superintendente; José Roberto Lamacchia - Secretário da Mesa/Acionista/Diretor Superintendente. 
Crefipar Participações e Empreendimentos S.A. Acionista José Roberto Lamacchia - Diretor Presidente. 
JUCESP nº 264.327/22-6 em 24/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Crefipar Participações e Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF nº 44.953.545/0001-98 - NIRE nº 35.300.466.187

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 29 de Abril de 2022
Data, Hora e Local: Ao vigésimo nono dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, às 10:00 horas, 
na sede da companhia, localizada à Rua Canadá, 387, Jd. América, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 01436-900. Quórum de Deliberação: Conforme consignado no livro “Presença de Acionistas”, 
compareceram os Acionistas da companhia representando 100% do capital social. Convocação: Verificou-
se, em 1ª convocação, a presença de acionistas representando a totalidade do Capital Social com direito a 
voto, o que foi constatado pelas assinaturas no livro “Presença de Acionistas”, tornando-se dispensável a 
convocação dos editais, conforme autoriza o parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 6.404/76. Mesa: Presidente: 
José Roberto Lamacchia; Secretária: Leila Mejdalani Pereira. Ordem do Dia: Avaliação e aprovação do 
Relatório Anual da Administração, bem como das Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social 
findo em 31.12.2021. Deliberações: Os acionistas por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, após exame 
e discussão aprovaram: O Relatório Anual da Administração, bem como as Demonstrações Financeiras, 
referentes ao exercício social findo em 31.12.2021, de conformidade com a publicação efetivada no jornal 
Gazeta de São Paulo, edição de 29 de abril de 2022, tanto na forma impressa quanto na forma digital. 
Procedida à leitura, foi informado que o resultado do exercício antes do JCP apresentou um lucro de  
R$ 306.463.226,09 (trezentos e seis milhões, quatrocentos e sessenta e três mil, duzentos e vinte e seis 
reais e nove centavos), constituída a Reserva Legal no valor de R$ 15.323.161,30 (quinze milhões, trezentos 
e vinte e três mil, cento e sessenta e um reais e trinta centavos) e após o JCP apresentou lucro contábil no 
valor de R$ 213.463.226,09 (duzentos e treze milhões, quatrocentos e sessenta e três mil, duzentos e vinte 
e seis reais e nove centavos). Documentos Arquivados: Foram arquivados na sede da Sociedade, 
devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos 
nesta ata. Auditores Independentes: Foi dispensada a presença dos Auditores Independentes. Conselho 
Fiscal: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado no período. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia 
Geral, lavrando-se no livro próprio, a presente Ata que, lida e achada conforme, foi aprovada por todos os 
presentes, que a subscrevem. Assinaturas: Presidente da Mesa/Acionista/Diretor Presidente - José 
Roberto Lamacchia; Secretária da Mesa/Acionista/Diretora Superintendente - Leila Mejdalani Pereira. 
Declaração: Declaramos, para os devidos fins que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro 
próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. José Roberto Lamacchia - 
Presidente da Mesa/Acionista - Diretor Presidente; Leila Mejdalani Pereira - Secretária da Mesa/
Acionista - Diretora Superintendente. JUCESP nº 257.557/22-2 em 24/05/2022. Gisela Simiema Ceschin 
- Secretária Geral.

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 003/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE ATERRO, CONTENÇÃO E SISTEMAS COMPLEMENTA-
RES DE COLETA DE ÁGUA PLUVIAL E ESGOTO NO JARDIM PARAÍSO – RUA 
JOSÉ JORDÃO MERCADANTE, LOTES 05D À 10E – QUADRA 50. VISITA TÉC-
NICA OBRIGATÓRIA: de 05/12/2022 até 23/12/2022 e 03/01/2023 até data limite 
de 10/01/2023, através de agendamento. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: até 
às 10h00min do dia 19/01/2023. SESSÃO DE ABERTURA: às 10h30min do dia 
19/01/2023. O edital na sua íntegra estará disponível no site: www.pro-lar.sp.gov.br 
e poderá ser solicitado via e-mail: prolar@jacarei.sp.gov.br ou retirado na sede da 
Fundação Pró-Lar de Jacareí, sito à Rua José Bonifácio nº 37, Centro, Jacareí/SP, 
no horário das 08:00 às 17:00 horas, mediante apresentação de um “CD-R” novo 
ou Pen Drive. 

(a) ALEXSANDRO QUADROS DA ROCHA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PRÓ-LAR DE JACAREÍ.

FUNDAÇÃO PRÓ-LAR DE JACAREÍ
CNPJ: 45.392.032/0001-18

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO

ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - CEP 13520-000 - São Pedro/SP

www.saopedro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3481-9200

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2022

Comunicamos que está aberta a licitação do Pregão 
Eletrônico nº 86/2022, Processo: 1919/2022, que tem 
por objeto a Aquisição de Equipamentos Diversos 
conforme plano de trabalho “Kit Equipa - SUAS”, de 
acordo com necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde.  As propostas serão acolhidas com início no dia 
08/12/2022 às 10:00 horas até às 08:00 horas do dia 
20/12/2022. O início da sessão de disputa de preços 
ocorrerá às 10:00 horas do dia 20/12/2022. Deve ser 
observado o horário de Brasília. O Pregão Eletrônico 
será realizado em sessão pública por meio da Internet, 
por intermédio do Sistema BLL Compras - acessível em 
www.bll.org.br. O edital completo encontra-se à dispo-
sição no Departamento de Compras e Licitações, sito 
a Rua Valentim Amaral 748, no horário das 08h30 às 
17h00. Fone: (19) 3481-9223 ou através do site: https://
www.saopedro.sp.gov.br/licitacoes-publicas ou www.bll.
org.br. São Pedro, 06 de dezembro de 2022. Thiago Sil-
vério da Silva - Prefeito Municipa

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO

ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - CEP 13520-000 - São Pedro/SP

www.saopedro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3481-9200
AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que está aberta a Licitação relacionada 
abaixo:
Tomada de Preços nº 11/2022 . Processo 1.910/2022 
– Objeto: Pavimentação de Ruas no bairro São Paulo.   
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 23/12/2022. Os enve-
lopes dos licitantes com a documentação e a proposta 
deverão ser entregues no Departamento de Compras e 
Licitações, sito à Rua Valentim Amaral, 748, nesta cida-
de, até às 11h00 do dia 23/12/2022. O início da aber-
tura dos envelopes será às 14h30  do dia 23/12/2022, 
na Sala de Abertura de Licitações, sito à Rua Valentim 
Amaral, 748, nesta cidade. O edital completo encontra-
-se à disposição no Departamento de Compras e Licita-
ções, ou através do site: https://www.saopedro.sp.gov.
br/licitacoes-publicas São Pedro, 06  de dezembro de 
2022. Thiago Silvério da Silva - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO

ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - CEP 13520-000 - São Pedro/SP

www.saopedro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3481-9200
AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que está aberta a Licitação relacionada 
abaixo:
Tomada de Preços nº 12/2022. Processo 1.920/2022 
– Objeto: Pavimentação de Ruas no bairro São Paulo.   
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 26/12/2022. Os enve-
lopes dos licitantes com a documentação e a proposta 
deverão ser entregues no Departamento de Compras e 
Licitações, sito à Rua Valentim Amaral, 748, nesta cida-
de, até às 11h00 do dia 26/12/2022. O início da aber-
tura dos envelopes será às 14h30 do dia 26/12/2022, 
na Sala de Abertura de Licitações, sito à Rua Valentim 
Amaral, 748, nesta cidade. O edital completo encontra-
-se à disposição no Departamento de Compras e Licita-
ções, ou através do site: https://www.saopedro.sp.gov.
br/licitacoes-publicas São Pedro, 06 de dezembro de 
2022. Thiago Silvério da Silva - Prefeito Municipal

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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